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Número: 0100087-83.2015.8.20.0105 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Macau 

 Última distribuição : 26/01/2015 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO DE ASSIS FREIRE DA SILVA (AUTOR) MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara da Comarca de Macau 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - 0100087-83.2015.8.20.0105
Partes:  FRANCISCO  DE  ASSIS  FREIRE  DA  SILVA  x  Seguradora  Lider  dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DESPACHO

Considerando o cumprimento voluntário da obrigação (ID 87844364) e a

expedição de alvará em favor do autor (ID 122248545), arquive-se o feito, com baixa no

registro.

Intimem-se. Cumpra-se.

MACAU/RN, data registrada no sistema

EDUARDO NERI NEGREIROS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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